
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ-TO
Avenida Raimundo Alencar Leão - Centro

DECRETO Nº 006 DE 03 DE JUNHO DE 2026.

DECRETA  PONTO  FACULTATIVO  NO  ÂMBITO  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE GUARAÍ-TO NO DIA 05 DE JUNHO DE 2026, EM
RAZÃO DA CELEBRAÇÃO DE CORPUS CHRISTI, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO a celebração de Corpus Christi, tradicional data do calendário religioso nacional,
comemorada no dia 04 de junho de 2026;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e o interesse público;

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Guaraí-TO no dia 05 de
junho de 2026 (sexta-feira), em razão da celebração de Corpus Christi, ocorrida no dia 04 de junho
de 2026 (quinta-feira).

Art.  2º  As  atividades  administrativas  e  legislativas  da  Câmara  Municipal  serão  retomadas
normalmente no dia 08 de junho de 2026 (segunda-feira).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ, ESTADO DO TOCANTINS, aos
03 dias do mês de junho de 2026.

___________________________________________________________
ALLAN CARLOS NORONHA ARAÚJO

Presidente
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